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GABRÂLIÀPnrrrrtuRa MuNrclpnL or CasRÂun pRuusta

Cr{P} .t6. ! 37..r69/OOOr -ZA
Ruâ Joiquim dôr Sanros Càmponez, 6§t C€nrro - Cêp: 17.480-0OO

Fonett4) 3285-l!4q
e-mail: gabinele6cobratia "ss. gov.br

Cabrália Paulista, L2 de novembro de 2024.

DA: CONTABItIDADE
PARA: GABINETE DO PREFElTO

INFORMO, para fins de licitação e atendimento ao disposto no inciso lV do artigo 72

da Lei L4.133/2021,, que existem recursos orçamentários previstos conforme Declaração de

Dotação constante nos autos.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente

Atenciosamente,

MARIA CABRERA RODRIGUES
Contadora - CRC ns. 1Sp- } SLZZIO-O

{

*rb)Ítt{rxr
suillflflô ,



{ {
PRrrrrruRa MuNKrpnl or PRulsra

cNPJ: 46. I 37.ir69/OOOI -7a
RuàJoâ.quim dos sÂntos Càmponêz. 661 Cenrrü - Cep. t 7.a80-0OO

Fone tl4) 3285-l?4{
s-.nãll : gabinEle6çabràtiasü.aov.br

orcuanecÃo or ooracÃo oncaurrurnRrn

Em observância ao encaminhamento do Sr'. Prefeito, declaro o que segue:

r - DoTAçÃO ORçAMENTÁR|A

il - PROCESSO

Processo Ne L48/2O24
Data de Expedição: 12/1.1./2024

Declaro que a dotação acima especificada, no valor supra encontra-se devidamente
reservada neste órgão, aguardando os trâmites finais.

Cabrália P ista, 12 de novembro de 2024.

IA CABRE RODRIGUES

Contadora - CRC ne. lSP- 245L221O-O
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A despesa para : Aquisição de medicamentos éticos, genéricos e
similares, material hospitalar, suplementos alimentares e fraldas para o Centro de Saúde Municipal
para o exercício de2O25, será incluída e suportada pela seguinte dotação:

O2O2O7 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saúde

10 301 Atenção Básica

10 301 0004 Saúde Geral
10 3O1OOO4 2015 OOOO OPERACAO E MANUT. DO FUNDO MUNC.DE SAUDE
3.3.90.32.00 MATERtAL, BEM OU SERVTçO PARA DtSTRtBUtÇÃO GRATUTTA

02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

O2O2O7 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 Saúde

L0 30L Atenção Básica

10 301 0004 Saúde Geral

10 3O1OOO4 2015 OOOO OPERACAO E MANUT. DO FUNDO MUNC.DE SAUDE

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
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